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ANEXO II À PORTARIA N° 39/2021 – DEIP, DE 01 DE JULHO DE 2021 

 
 

EDITAL Nº 01 – INSTRUÇÕES REGULADORAS - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 

EM PATRULHAMENTO TÁTICO MOTORIZADO CEPTM - PATAMO 

 

O Diretor do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PATRULHAMENTO TÁTICO 

MOTORIZADO – CEPTM - PATAMO, no uso de suas atribuições legais, tornam públicas as 

instruções reguladoras para a seleção e matrícula do curso em epígrafe: 

1. DO CURSO 

1.1 Local de funcionamento: BPMChoque - Batalhão de Polícia Militar de Choque, 

demais áreas da PMMS e órgãos colaboradores. 

1.2. Finalidade do curso: Especializar os integrantes da Polícia Militar do Estado de 

Mato Grosso do Sul (Oficiais e Praças), policiais militares de outros Estados, policiais de outras 

instituições e integrantes das Forças Amardas que tenham estabilidade funcional, capacitando-

os à atividade de Patrulhamento Tático Motorizado, preparando-os para o desempenho das 

atividades empregadas na resolução das situações de maiores complexidade. 

Agregar ao profissional características básicas e necessárias em operações de sua 

competência, como habilidade e controle emocional, além do aumento significativo da rapidez 

e confiança em tomada de decisões.  

Executar as tarefas de resposta imediata em situações críticas, patrulhamento tático em 

áreas de alto risco, apoio a ações policiais de alta complexidade e o suporte técnico em 

ocorrências de alto grau de periculosidade, habilitando-o a atuar em tropa especializada de 

Patrulhamento Tático que possua características e recursos diferenciados, a fim de obter o 

máximo de eficácia nas missões constitucionais. 

1.3. Da condição do policial aprovado no CEPTM - PATAMO: Os policiais militares 

aprovados deverão ser aproveitados na atividade de Patrulhamento Tático Motorizado do 

Batalhão de Choque ou nos pelotões de Forças Táticas das unidades de área. 

1.4. Do período de funcionamento: Terá a duração prevista de 45 (quarenta e cinco) 

dias, totalizando 480 (quatrocentos e oitenta) horas/aula. 

 

2. DA INSCRIÇÃO  

2.1.  Período: 19 de Julho a 09 de agosto. 
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2.2. Local de inscrição: As inscrições serão realizadas através de site da PMMS 

(www.pm.ms.gov.br). Após a inscrição pelo site mencionado, o candidato que atender aos 

requisitos do edital deverá preencher e assinar o requerimento de inscrição (MODELO II), onde 

deverá constar a autorização expressa de seu comandante, chefe ou diretor (MODELO I), e 

encaminhá-la digitalmente pelo sistema de comunicação Interna (EDOC), via Comunicação 

Interna ou Ofício ao BPMChoque, ou através dos emails bpmchoque@pm.ms.gov.br, ou 

19bpchq@gmail.com. 

2.3. Vagas: 55 (cinquenta e cinco) vagas, a serem preenchidas conforme quadro abaixo, 

sendo que poderão ser remanejadas e aproveitadas no caso de reprovação dos candidatos ou 

claros, nos critérios de seleção pré-estabelecidos por esta norma ou a critério do Diretor do 

referido curso. 

 

VAGAS DESTINO OBS. 

20 BPMChq 
05 (ST/Sgt) 

15 (Cb/Sd)  

02 Oficiais PMMS 02 

18 CPM Praças  

02 CPE Praças  

03 CPAs 
Praças  

01 vaga para cada CPA 

05 PRF ---- 

05 COIRMÃS 

Policiais de outras forças / 

Policiais de outros Estados / 

Militares de carreira das Forças 

de Armadas 

  

2.4. Documentos Necessários:  

2.4.1.   Cópia da CNH válida; 

2.4.2.  Certidão que comprove não estar em gozo de LE, LTS ou LTIP, não estar 

respondendo procedimentos administrativos por fatos ofensivos ao decoro da classe e à 

dignidade Policial Militar e que causem descrédito para a Corporação (MODELO III). 

2.4.3. Ficha de Indicação do Comandante (MODELO I); 
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2.4.4. Ficha de Inscrição/Requerimento do candidato (MODELO II); 

Os militares e policiais oriundos de outras Corporações poderão fazer contato com a 

Coordenação do Curso nos telefones (67) 3318-4609 – P-3 BPMChq. 

 

3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Não serão homologados os requerimentos de inscrição dos candidatos que: 

3.1. Forem encaminhados fora do prazo estipulado; 

3.2. Não atenderem todos os requisitos exigidos;  

3.3. Não apresentarem toda a documentação descrita no item 2.4. 

3.4. A inscrição do candidato far-se-á mediante Comunicação Interna ou email 

institucional com a indicação do Comandante do Policial Militar (MODELO I) conforme item 

2 desse Edital; 

3.5. As OPMs deverão remeter a P-3 BPMChoque, a indicação dos Policiais, juntamente 

com a Cópia da última ata da JISO com parecer “APTO PARA O SERVIÇO DE POLICIAL 

MILITAR”, sendo no campo OBSERVAÇÕES, Inspecionado para fins de Curso. A P-3 das 

OPMs será responsável pela conferência da documentação, devendo após esta conferência, 

enviar Comunicação Interna ou Ofício via Edoc com a relação dos candidatos aptos à matrícula 

no curso, sendo que cópia da documentação poderá ser enviada também nos e-mails 

bpmchoque@pm.ms.gov.br, ou 19bpchq@gmail.com. 

  

4. DOS REQUISITOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

São requisitos obrigatórios para matrícula no CEPTM - PATAMO: 

4.1. Ser Oficial ou Praça da Polícia Militar do Mato Grosso do sul ou de instituições 

coirmãs, conforme distribuição de vagas, lotados em unidades Operacionais ou equivalentes; 

4.2. Possuir CNH ou permissão válida e não estar suspensa nos termos do Código de 

Trânsito Brasileiro, até a data de publicação da seleção ao curso; 

4.3. Estar no mínimo, no comportamento BOM ou equivalente para as coirmãs ; 

4.4. Estar no desempenho operacional da função Policial Militar (atividade fim); 

4.5. Não estar em gozo de licença especial (LE), para tratamento de saúde (LTS) ou 

licença para tratar de interesse particular (LTIP); 

4.6. Não estar frequentando curso interno ou externo, seja ou não do interesse da 

corporação; 

4.7. Não estar agregado, em qualquer das situações previstas no Estatuto dos Policiais 

Militares; 
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4.8. Não estar respondendo à averiguação, Sindicância, IPM ou Processo Judicial 

ofensivos ao decoro da classe, à dignidade Policial Militar e que causem descrédito para a 

Corporação, ou ter sido condenado por crime ou contravenção nas condições acima previstas; 

4.9. Ter parecer “APTO” da junta de saúde “para Cursos” aos policiais militares da 

PMMS. Aos candidatos das coirmãs, estes deverão apresentar ata de inspeção de saúde das suas 

respectivas unidades de origem juntamente com Laudo Médico Cardiológico, atestando que se 

encontram APTOS para participarem das atividades físicas do curso; 

4.10. Ter conceito favorável de seu Comandante ou Chefe; 

4.11. Ser voluntário; 

4.12. Ter sido aprovado na seleção específica para o ingresso no CEPTM - PATAMO, 

regulado por edital; 

4.13. Preencher a documentação constante nos modelos I, II e III deste Edital. 

Estes requisitos deverão ser mantidos até a data da matrícula. 

5. DA SELEÇÃO 

A seleção será realizada em 03 (três) fases, todas de caráter eliminatório, e visa o 

preenchimento das vagas disponíveis: 

5.1 Inscrição: Será realizada conforme período pré-definido por este edital.  

5.2 Inspeção de Saúde: Será realizada inspeção de Saúde pela JISO/PMMS com data a 

ser definida pela coordenação do curso;  

5.3 Teste de Habilidades Específicas:  

DATA/HORA TESTE PROVA LOCAL OBSERVAÇÃO 

30 de Agosto 

7h00min 

Teste de 

Habilidades 

Específicas 

THE 

Manhã 

- Natação 

- Flutuabilidade 

- Flexão na Barra 

- Abdominal 

Tarde 

- Corrida 5km 

- Subida na Corda 

TÊNIS CLUBE 

Av. Euler de Azevedo, 4880 

- Conj. José Abrao, Campo 

Grande -MS 

-BPMChq 

Endereço: Av. do Poeta, 

7760 - Parque dos Poderes, 

Campo Grande - MS,  

Somente serão 

submetidos ao THE os 

candidatos que forem 

aptos na JISO  

 

O comandante da BPMChq designará comissão responsável pela aplicação do do THE, 

bem como homologação das propostas de matrícula ao CEPTM - PATAMO. 

 

6. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE 

6.1 A inspeção de saúde, de caráter eliminatório, destina-se à verificação do estado de 

saúde do candidato ao CEPTM - PATAMO, objetivando aferir se este reúne condições mentais 

mailto:bpmchoque@pm.ms.gov.br
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e físicas para frequentar o curso, uma vez que será submetido a diversos exercícios físicos e 

situações de alto estresse, fatores indispensáveis na formação do policial militar que executa a 

capacitação proposta. 

6.2 Para candidatos policiais militares, a inspeção de saúde deverá ser realizada na 

Policlínica da PMMS, sendo que a cordenação fará o agendamento para todos os policiais 

inscritos.  

6.3. Na avaliação médica dos candidatos deverão ser considerados os exercícios físicos, 

as atividades práticas e as disciplinas do CEPTM - PATAMO, a fim de ser atestada a aptidão 

compatível com as atividades do curso. 

6.4. Os candidatos deverão providenciar exames laboratoriais (hemograma completo, 

glicemia, etc), avaliação cardiológica com teste de esforço e outros considerados necessários 

pela JISO/PMMS fins de submissão à sua avaliação e parecer para Curso. 

6.5. No caso dos demais candidatos, pertencentes às coirmãs, estes deverão apresentar 

Ata de Inspeção de Saúde das suas respectivas Unidades de Origem, atestando que se encontram 

APTOS para participarem do aludido Curso.  

 

7. TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS  

O Teste de Habilidades Específicas para o Curso de Especialização em Patrulhamento 

Tático Motorizado será realizado em local e data especificados. Somente participarão do Teste 

de Habilidades Específica os candidatos que estiverem “APTOS” na inspeção de saúde. 

Para a realização do Teste de Habilidades Específicas, o candidato deverá participar 

como ouvinte de palestra sobre Rabdomiólise, que será ministrada por profissional da área. O 

candidato deverá declarar formalmente que não consumiu qualquer tipo de drogas lícitas e 

ilícitas, bem como suplementos alimentares, isso, devido a Rabdomiólise que pode acometer os 

candidatos. 

Segundo PORTARIA Nº 129, DE 11 DE MARÇO DE 2010, do Comando do Exército 

Brasileiro, que aprova a Diretriz para a Implantação do Programa de Prevenção e Controle da 

Rabdomiólise Induzida por Esforço Físico e pelo Calor, no âmbito do Exército, Rabdomiólise 

é uma Doença definida como: 

1. A rabdomiólise é uma síndrome provocada pela ruptura de células 

musculares, e consequente necrose, resultando em extravasamento para o 

plasma do conteúdo das células musculares, o que pode ser potencialmente 

tóxico e levar a alterações laboratoriais e manifestações clínicas 

correspondentes. A gravidade pode variar desde casos dominados pela 
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elevação das enzimas musculares (CPK, TGO, TGP, entre outras), sem 

repercussão clínica significativa, até casos complicados de insuficiência renal 

aguda ou, mesmo, de arritmias ventriculares.  

2. Em outras palavras, pode-se dizer que se refere à destruição muscular, 

com liberação de seus componentes celulares na circulação, podendo levar à 

disfunção renal. 

 

Caso o Candidato tenha utilizado drogas lícitas ou ilícitas, bem como de suplementos 

alimentares não relularizados, será impossibilitado de participar da seleção para o presente 

Curso. 

 

TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS:  

a. Todos os candidatos ao ingresso no curso, deverão ser apresentados por seus 

comandantes, chefes ou diretores na Base do BPMChoque - Batalhão de Polícia Militar de 

Choque, COM UNIFORME DE DOTAÇÃO OPERACIONAL, para realização do Teste de 

Habilidades Especificas (THE), munidos de uniforme de Ed. Física, calção de banho (Sunga), 

calça, gandola do uniforme operacional e coturno. 

b. Em virtude das particularidades do curso não haverá distinção entre sexo 

feminino/masculino para a realização dos exames e testes físicos; 

c. Os testes e exames ocorrerão conforme especificado neste edital, onde também se 

encontram a descrição da tabela de pontuação e critério de desempates. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1 A classificação dos candidatos será feita a partir da soma dos pontos obtidos no teste 

de habilidades especificas (THE) sendo indicado a matricula aqueles que obtiverem as melhores 

notas dentro o item 2.3. até completarem as vagas. 

 8.2. No caso de empate, serão os critérios para o desempate na forma que segue:  

- Melhor pontuação na Corrida Rústica; 

- Antiguidade; 

- Maior idade. 

Ficará a cargo do Diretor do Curso a readequação das vagas caso não haja candidatos 

selecionados nas categorias propostas. 

 

9. DA MATRÍCULA 
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9.1 O comandante do Batalhão de Polícia Militar de Choque efetuará a matrícula dos 

candidatos selecionados após apreciação da proposta da comissão especialmente designada 

para efetuar o processo seletivo. 

9.2. Estarão habilitados para matrícula os candidatos aptos e/ou aprovados em todos os 

exames a que foram submetidos, e forem indicados dentro do número de vagas de acordo com 

o previsto na presente norma, cujo resultado, será publicado em Boletim do Comando Geral – 

BCG - PMMS. 

9.3. Findo a seletiva de admissão, apurado o resultado final, deverá ser feita a matrícula 

no referido curso dos candidatos aptos e classificados dentro do número das vagas oferecidas, 

sendo a ata de matrícula publicada pela DEIP/PMMS. 

9.4. O Presidente da comissão deverá remeter as atas de exames, ao Diretor da 

DEIP/PMMS; 

9.5. Os Policiais Militares deverão tomar todas as precauções que o caso requer devido 

a atual situação de emergência em razão da pandemia por doenças infecciosas virais (COVID-

19). As Organizações Policias Militares deverão orientar seus subordinados acerca da 

PORTARIA Nº 104/PM-1/EMG/PMMS, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021, que “Aprova e 

põe em execução as medidas temporárias de orientação, prevenção e combate, contra a 

propagação do Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Polícia Militar e dá outras 

providências.”, conforme BCG nº 031, de 23 de fevereiro de 2021, Suplemento II. 

9.6. Todos os militares deverão apresentar comprovante referente a vacinação contra 

COVID-19. 

9.7. Casos omissos serão analisados e definidos pelo Diretor do CEPTM – PATAMO. 

 

Quartel do BPMChq em Campo Grande - MS, 28 de junho de 2021. 

  

 

 

 

 

 

RIGOBERTO ROCHA DA SILVA – MAJ QOPM 

Comandante do BPMChoque 
Mat. 88973021 
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MODELO I  

OFÍCIO DE INDICAÇÃO DO CANDIDATO 

(obs: enviar via email ou EDOC) 

 

 

Ofício nº XXXX/NOME DO COMANDO/PMMS/2021 

Campo Grande – MS, XX de XXXX de 2021. 

Do Comandante do XX BPM 

Ao Comandante do BPMChoque 

Assunto: Indicação do Candidato. 

Anexo: Requerimento do Candidato. 

 

 

Com o presente indico o (graduação) PM _______________, Mat.__________, para 

frequentar o VIII - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PATRULHAMENTO TÁTICO 

MOTORIZADO - PATAMO. 

Informo que o referido policial militar conta com _____ anos, ____ meses e ____ dias 

de serviço policial militar, que encontra-se atualmente no comportamento ______, que não está 

frequentando nenhum outro curso e não está agregado, convocado ou designado. 

                      

 

 

____________________________________________ 

XXX – CMT DO (CPA/CPE/CPM) 

Mat. XXXXXX 
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MODELO II 

REQUERIMENTO/INSCRIÇÃO CANDIDATO 

(obs: enviar via email ou EDOC) 

 

 
 

 

 

Ao Sr. Cmt do _____CPE/CPM/CPA, 

  

Eu, ______________________________________________________ – Mat. ___________ , RG n.º 

__________SSP/_____, CPF n.º ____________________________, filho de 

______________________________ e de ________________________________, nascido  aos 

____/____/____, natural de ___________________________/UF, residente à  

_______________________________________, n.º_____ – Bairro _______________, Município 

_______________________________, requeiro a V. Sª. autorização para me inscrever no Curso de 

Especialização em Patrulhamento Tático Motorizado - PATAMO, a ser realizado 

na sede do BPMChoque - Batalhão de Polícia Militar de Choque – MS, sendo que preencho os requisitos 

exigidos nas instruções reguladoras. 

 

 

 

_____________________________, MS, _____ de ______________ de 2021. 

  

 

_______________________________________________ 

NOME DO CANDIDATO – Graduação 

Mat.  
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MODELO III 

CERTIDÃO 

(obs: enviar via email ou EDOC) 

 

CERTIDÃO Nº XXX//<XX BPM>/<COMANDO>/PMMS/2021 

 
CERTIFICO, para fins de matricula no VIII - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

PATRULHAMENTO TÁTICO MOTORIZADO – PATAMO da PMMS, que <FULANO DE TAL> – 

Mat. <00000000>, exerce a função de <GRADUAÇÃO> DA <POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 

MATO GROSSO DO SUL>, RG n° ____________ SSP/___ e CPF n° _______________, lotado 

atualmente no ____ <BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR>, foi incluído no estado efetivo da PMMS 

em XX de XXXXXXX de XXXX, contando até o momento com _____ anos, ____ meses e ______ 

dias de efetivo serviço; E que, conforme pesquisa realizada no Sistema de Controle de Efetivo da PMMS 

(SICOE) constata-se que: 

a) Possui Carteira Nacional de Habilitação, categoria “XX”; número de Registro da 

XXXXXXX, com validade até ___/____/____; 

b) Está classificado no comportamento “________________”, conforme publicação no 

BCG nº _______, de ___/____/____ (pag. _____); 

c) Não está licenciado para tratamento de interesse particular 

d) Não está em gozo de Licença Especial; 

e) Não está licenciado para Tratamento de Saúde nem para Tratamento de Saúde de Pessoa 

da Família; 

f) Apresentou Certidões da Justiça Criminal Comum e da Justiça Criminal Federal (para 

os candidatos das corimãs) 

g) Não está preso, nem por sanção disciplinar;  

h) Não está estar respondendo procedimentos administrativos por fatos ofensivos ao 

decoro da classe e à dignidade Policial Militar e que causem descrédito para a Corporação; 

i) Não está em cumprimento de pena restritiva a liberdade, por sentença transitada em 

julgado, durante o período correspondente à pena, mesmo quando beneficiado por livramento 

condicional; 

j) Não está suspenso da função pública ou da Graduação por decisão administrativa ou 

judicial; 

k) Não responde a Conselho de Disciplina; 

Campo Grande – MS, ____ de _______________ de 2021. 

 

 

NOME DO CMT – XXX PM 

Comandante do XXX BPM 

Mat. 0000000 
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APÊNDICE “A”  

 

TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS  

 

DATA: 30 de agosto 

HORÁRIO: 7h000min 

UNIFORME: CALÇA/GANDOLA/COTURNO DO UNIFORME OPERACIONAL, 

CALÇÃO DE BANHO PARA AS ATIVIDADES AQUÁTICAS. 

 

DIA TESTE PROVAS LOCAL 

MANHÃ 

07h00min 

Exame de Habilidades 

Físicas 

Tabelas Abaixo 

- Natação (100 m)  

- Flutuabilidade 

-Flexão na Barra 

- Abdominais 

TÊNIS CLUBE DE 

CAMPO GRANDE 

TARDE 

13h00min 

Exame de Habilidades 

Físicas 

Tabelas Abaixo 

- Subida na Corda 

-Corrida Rústica (5.000m)  
BPMChq 

 

 

 

 

 

  

mailto:bpmchoque@pm.ms.gov.br


 

 

Batalhão de Polícia Militar de Choque / CPE 

Batalhão de Polícia Militar de Choque do Estado de Mato Grosso do Sul 
Av. Afonso Pena, nº 7.760, Chácara Cachoeira, 79040-010, Campo Grande - MS 

Fone: (67) 3318-4600/4612     E-mail: bpmchoque@pm.ms.gov.br 

 

TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS 

PROVA 

 FLEXÃO NA BARRA FIXA 
UNIFORME 

4ºA 

TEMPO E EXECUÇÃO 

-- -- 
DESEMPENHO MÍNIMO EXIGIDO 

CONFORME TABELA 

CONDIÇÕES 

DE 

EXECUÇÃO 

Realizar flexão de membros superiores na barra partindo da posição inicial com 

empunhadura direta pronação (dorso das mãos voltadas para o rosto), braços estendidos. 

Executar o maior número de repetições de forma ininterrupta.  

ERROS MAIS 

FREQUENTES 

Não estender totalmente os braços 

Desligar da barra sem completar todo o movimento 

Realizar a pegada em desacordo com o recomendado 

PONTUAÇÃO CONFORME TABELA 

 

PROVA 

 ABDOMINAL CARL UP 
UNIFORME 

4ºA 

TEMPO E EXECUÇÃO 

-- -- 
DESEMPENHO MÍNIMO EXIGIDO 

CONFORME TABELA 

CONDIÇÕES 

DE 

EXECUÇÃO 

Posição Inicial: O avaliado deverá adotar a posição em decúbito dorsal, com os joelhos 

flexionados, os pés ao solo, com apoio dos pés de outra pessoa sobre eles, calcanhares 

próximos aos glúteos, antebraços cruzados sobre o peito, de forma que as mãos toquem 

no ombro oposto (mão esquerda no ombro direito e vice e versa).  

O avaliador deverá colocar-se ao lado da/o avaliado/a, posicionando os dedos de sua mão 

espalmada, sob o tronco do avaliado a uma distância de quatro dedos de sua axila, 

tangenciando o limite inferior da escápula. Posição de início e retorno de cada repetição 

do exercício.  

O avaliado não poderá perder o contato das mãos com os ombros, nem obter impulso 

com os braços afastando-os do tronco e, tampouco, retirar o quadril do solo durante a 

execução do exercício.  

- Execução: O avaliado realizará a flexão abdominal até que as escápulas percam o 

contato com a mão do avaliador e os cotovelos toquem no seu terço medial da coxa ou 

contato com os joelhos, retomando a posição inicial, quando será concluída uma 

repetição. Cada avaliada/o deverá executar o número máximo de flexões 

ERROS MAIS 

FREQUENTES 

Perda de contato com os ombros 

Retirada de quadril do solo 

PONTUAÇÃO CONFORME TABELA 
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PROVA 

 FLUTUABILIDADE 
UNIFORME 

Calção de banho 

TEMPO E EXECUÇÃO 

30 (TRINTA) MINUTOS 
DESEMPENHO MÍNIMO EXIGIDO 

 

 

 

CONDIÇÕES 

DE 

EXECUÇÃO 

Posição Inicial: Candidato dentro d’água, flutuando na posição vertical, sem contato com 

o fundo ou com as bordas da piscina; 

Execução: Ao sinal de início da prova o candidato deverá manter-se flutuando na posição 

vertical, sem realizar deslocamento horizontal, sem tocar o fundo ou as bordas da piscina, 

mantendo durante todo o tempo de execução da prova, a cabeça acima da superfície da 

água; 

Posição de Repouso: Não é permitido; 

 

 

ERROS MAIS 

FREQUENTES 

- Tocar o fundo ou as bordas da piscina, utilizando-os como apoio para descansar, 

durante a execução da prova; 

- Apoiar-se fisicamente em outro candidato, no transcurso da prova; 

- Auxiliar na flutuabilidade de outro candidato; 

- Afundar a cabeça abaixo da linha d’água; 

- Realizar qualquer deslocamento dentro da piscina. 

* Todos os erros acima descritos ocasionam a desclassificação do candidato. 

PONTUAÇÃO APTO/INAPTO 

  

 
 

PROVA 

 DESLOCAMENTO EM MEIO LÍQUIDO 
UNIFORME 

Calção de Banho 

TEMPO E EXECUÇÃO 

04(QUATRO) MINUTOS 
DESEMPENHO MÍNIMO EXIGIDO 

100 (CEM) METROS 

CONDIÇÕES 

DE 

EXECUÇÃO 

- Posição Inicial: Candidato dentro d’água; 

- Execução: Ao sinal de início da prova o candidato deverá se deslocar na distância e 

tempos exigidos, usando a técnica que melhor lhe convier; 

- Posição de Repouso: Não é permitido 

ERROS MAIS 

FREQUENTES 

- Tocar o fundo ou as bordas da piscina, utilizando-os como apoio para se deslocar ou para 

descansar durante a execução da prova; 

- Andar na piscina durante a execução da prova. 

* Todos os erros acima descritos ocasionam a desclassificação do candidato. 

PONTUAÇÃO CONFORME TABELA 
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PROVA 

 SUBIDA NA CORDA VERTICAL 
UNIFORME 

4ºA 

TEMPO E EXECUÇÃO 

SEM LIMITE 
DESEMPENHO MÍNIMO EXIGIDO 

06 (SEIS) METROS 

CONDIÇÕES 

DE 

EXECUÇÃO 

- Posição Inicial: Candidato de pé, empunhando a corda vertical com ambas as mãos, na 

altura da face; 

- Execução: O candidato deverá elevar-se até que ambas as mãos ultrapassem a marcação 

indicativa da altura de 06(seis) metros, com ou sem o auxílio dos pés. Após a execução o 

candidato deverá descer até a posição inicial; 

- Posição de Repouso: Livre; 

- Observações nesta prova: 

* A marca de 06(seis) metros será medida verticalmente, a partir do solo; 

* Haverá 03(três) tentativas para o cumprimento da prova. 

ERROS MAIS 

FREQUENTES 

- Saltar ao empunhar a corda ou ao iniciar a subida; 

- Não ultrapassar a marcação indicativa com ambas as mãos. 

* Todos os erros acima descritos ocasionam a desclassificação do candidato. 

PONTUAÇÃO APTO/INAPTO 

 

PROVA 

 CORRIDA RÚSTICA 
UNIFORME 

4ºA 

TEMPO E EXECUÇÃO 

30 (TRINTA) MINUTOS 
DESEMPENHO MÍNIMO EXIGIDO 

5.000 (CINCO MIL) METROS 

CONDIÇÕES 

DE 

EXECUÇÃO 

- Posição Inicial: Candidato de pé; 

- Execução: Ao sinal de início da prova, o candidato deverá percorrer a distância 

determinada, no tempo previsto; 

- Posição de Repouso: Livre, no entanto a marcação do tempo não sofrerá qualquer 

interrupção; 

- Observação: 

* Ao tempo de 30 (trinta) minutos, será encerrada a prova, através do soar de um apito, 

desclassificando assim os candidatos que chegarem após o apito do encerramento ou não 

completarem a prova; 

* Não haverá outras tentativas. 

ERROS MAIS 

FREQUENTES 

- Deixar de percorrer o trajeto estabelecido para a execução da prova; 

- Receber auxílio de terceiros, candidatos ou não, durante a execução da prova. 

* Todos os erros acima descritos ocasionam a desclassificação do candidato. 

PONTUAÇÃO TABELA 
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Tabela de Pontuação para o Teste de Habilidades Específicas 

 

Classificação Geral = Soma dos pontos obtidos nas provas abaixo. 

 

Pontos Natação 100m Abdominal Flexão na barra Corrida Rústica 5km 

10 4’00” 26 04 30’ 

15 3’50” 27 05 29 

25 3’40” 28 06 28 

35 3’30” 29 07 27 

45 3’25” 30-34 08 26 

55 3’20” 35-39 09 25 

65 3’15” 40-44 10 24 

75 3’10” 45-49 11 23 

85 3’05” 50-54 12 22 

105 3’00” 55-59 13 21 

125 2’55” 60-64 14 20 

135 2’50” 65-70 15 19 

150 2’30” Mais de 70 16 18 

 
Será considerado INAPTO (a) o(a) candidato(a) que: 

a) Não realizar os índices mínimos, em destaque na tabela acima, em qualquer das provas descritas; 

b) Usar de meios Ilícitos ou inadequados para alcançar os índices mínimos; 

 

 

Quartel do BPMChoque em Campo Grande - MS, 28 de junho de 2021. 

 

 

RIGOBERTO ROCHA DA SILVA – MAJ QOPM 

Comandante do BPMChoque 

Mat. 88973021 
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APÊNDICE “B” 

MANUAL DO ALUNO 

 

1.FINALIDADE: 

 

O presente manual visa orientar os candidatos ao Curso de Especialização em Patrulhamento 

Tático Motorizado (CEPTM - PATAMO), na conquista de seus objetivos. Nele estão contidas 

as informações necessárias para o candidato, desde logo, conheça as normas que orientam as 

atividades do curso, tanto escolares e administrativas, como disciplinares. 

 

2.LIGAÇÕES: 

 

a.Disciplinares: 

Os alunos estão subordinados ao Comandante do Batalhão de Polícia Militar de Choque 

(BPMChq), que é também Diretor do Curso. 

b.Administração: 

Os problemas administrativos dos alunos serão solucionados pelo Coordenador do Curso. As 

solicitações, sugestões e críticas, devem ser feitas através do Coordenador do Curso. 

c.Instrução: 

Os problemas de instrução serão solucionados pelo Coordenador do Curso. Não é permitida a 

ligação do aluno com qualquer componente da equipe de instrução, com a finalidade de 

solucionar problemas de ordem administrativa do curso. 

d.Uniforme: 

Os uniformes para instrução de sala ou exercícios do curso serão previstos no quadro de 

trabalho semanal (QTS). 

 

3.FICHA DE INFORMAÇÕES: 

 

Após sua apresentação na OPM, será distribuída ao aluno uma Ficha de Informações. As 

informações prestadas constituirão dados necessários ao futuro trabalho da secretaria do curso. 

 

4. NORMAS PARA OS ALUNOS: 

 

A. Orientação Geral: 
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1) O Curso de Especialização em Patrulhamento Tático Motorizado (CEPTM - PATAMO) é 

coordenado pelo Oficial PM designado pelo Diretor do Curso; 

2) Por conveniência da instrução e maior facilidade de controle, a turma poderá ser subdividida 

em equipes; 

3) Cada equipe será comandada pelo seu componente mais antigo; 

4) O aluno mais antigo do curso será o chamado de “Xerife” (inicialmente); 

b) Ao “Xerife” compete: 

1) Ligar-se diretamente ao Coordenador do curso para o trato de assuntos de interesse da turma, 

respeitadas as prescrições regulamentares; 

2) Fazer com que turma compareça pontualmente às atividades programadas nos locais 

adequados e com o uniforme determinado; 

3) Ao término de cada atividade ou exercício, entregar ao instrutor as faltas existentes, 

discriminando o período de ausência. 

4) Cada aluno, ao iniciar o curso, receberá um número pelo qual será conhecido até o termino 

do mesmo. 

 

B. Frequência e Pontualidade: 

1) A frequência às instruções e aos trabalhos do curso é obrigatória e considerada Ato de 

Serviço.  

2) O aluno é obrigado a participar de todos os trabalhos do curso, sendo sua ausência não 

justificada considerada transgressão da disciplina; 

3) O número máximo de sessões (horas/aula) que o aluno pode perder durante o curso não 

deverá exceder a 10% (dez por cento) da carga horária total de cada disciplina. Em excedendo 

a este percentual o mesmo será considerado DESLIGADO. 

 

C. Direitos e Deveres do Aluno: 

1) São deveres do Aluno: 

a) Obedecer rigorosamente às prescrições de segurança e as recomendações de ordem técnica 

e disciplinar relativas as instruções e exercícios práticos; 

b) Utilizar o armamento, equipamento e material de instrução de acordo com os padrões 

estabelecidos; 

c) Cuidar, corretamente, de seu uniforme, armamento e equipamento, evitando perdê-lo ou 

danificá-lo; 

d) Cuidar de sua apresentação pessoal; 
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e) Seguir à risca todas as determinações emanadas dos instrutores; 

f). Quando inquirido, responder em voz alta de modo a ser ouvido por todos, levantando o braço 

esquerdo, com o punho cerrado; 

g) Observar rigorosa probidade na execução de quaisquer provas ou exercícios, considerando 

os recursos ilícitos como incompatíveis com a dignidade pessoal e militar do indivíduo; 

h) Lembrar que o curso funciona num quartel onde devem ser cumpridos todos os regulamentos 

e normas vigentes nos estabelecimentos da Polícia Militar; 

l) É proibida aos alunos a entrada na Sala do Coordenador, bem como na de meios auxiliares; 

m) O alojamento do CEPTM - PATAMO, quando estiver vazio, deve permanecer fechado, com 

as luzes apagadas, cortinas cerradas e a chave em local designado pela direção do curso. O 

chefe de turma deverá tomar estas providências; e, 

n) A apresentação dos Alunos, especialmente em aulas externas, deverá ser impecável. 

 

2) São direitos do Aluno: 

a) Solicitar ao instrutor todo e qualquer esclarecimento que julgar necessário à boa compreensão 

do assunto que lhe é ministrado; 

b) Receber atendimento médico ou de enfermagem, quando necessário; 

c) Solicitar seu desligamento do curso. 

 

D .Desligamento 

1). Será automaticamente desligado do curso o aluno que: 

a) Requerer por escrito; 

b) Utilizar meios ilícitos nas atividades e trabalhos do curso; 

c) Praticar, durante o transcorrer do curso, grave Transgressão da Disciplina; 

d) Ultrapassar o número de faltas previsto no Plano de Curso; 

e) Não alcançar o conceito médio previsto para cada disciplina ao final de cada VR; 

f) Deixar de cumprir qualquer etapa, exercício ou tarefa, prevista no plano de matérias para 

cada atividade do curso; 

g) Contrariar as normas previstas neste plano de curso; 

h) Deixar de tomar as medidas necessárias, quando devidamente orientada, para sua segurança 

ou de outras pessoas. 

 

E.Da Média 

1) A média para aprovação nas matérias do curso é 7,0 (sete inteiros); 
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2) O aluno que não alcançar a média geral descrita será considerado “Reprovado”. O Aluno que 

tiver de se submeter a mais de 03 (três) Verificações de Recuperação também será desligado 

do curso.  

 

F. Prescrições Gerais: 

1) Segurança: 

As armas não serão apontadas diretamente em exercícios ou quaisquer outras situações, 

mesmos com munição de festim; 

 

2). Diversos: 

a). Não é permitido aos alunos se valerem, para quaisquer fins, de elementos alheios a 

coordenação e instrução (Equipes de Oficiais e de montagem, figurativo, rancho, etc), sem 

prévio conhecimento do instrutor que no momento estiver conduzindo a instrução; 

b) Quando qualquer autoridade visitar o curso, o Instrutor comandará “Curso Atenção”, e 

anunciará o posto e função do visitante, após o que, se for o caso o mais antigo presente, Aluno 

ou instrutor, comandará “Sentido”; e apresentará à autoridade; 

c) Os alunos deverão INDENIZAR ao Quartel todo material extraviado ou danificado. Se o 

referido material for de utilização coletiva, haverá um rateio entre os Alunos a fim de cobrir os 

prejuízos. 

 

5. O ALUNO E A ADMINISTRAÇÃO: 

 

A. Alojamento: 

1) A cada Aluno será atribuído um armário e uma cama, os quais receberão a mesma numeração 

do aluno; 

2) A troca de uniforme deve ser feita no respectivo alojamento; 

3) A segurança dos objetos guardados nos armários caberá aos alunos; 

4) Cada aluno deve providenciar um cadeado para o seu respectivo armário; 

5) Uma das cópias de cada chave deve ficar no claviculário existente no alojamento. A chave 

desse claviculário ficará na Secretaria do CEPTM - PATAMO; 

6). Nenhum material deverá ser deixado fora dos lugares previstos; as camas devem permanecer 

arrumadas, o alojamento em ordem, os banheiros asseados e limpos. A desobediência a 

qualquer destes itens implicará em falta disciplinar ao aluno responsável, ou ao curso como um 

todo, quando o responsável não for apontado. A Incidência de faltas dessa natureza poderá 
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acarretar no desligamento do curso do aluno responsável ou perda de pontos para todos os 

componentes. 

B. Cantina: 

1). Os alunos poderão utilizar a cantina mediante autorização da Coordenação. 

C.Rancho: 

1) A cargo da Coordenação. 

D. Estacionamento de Automóveis: 

1) O estacionamento de automóveis particulares dos Alunos deverá ser feito na área 

previamente  reservada. 

E. Telefonemas: 

1) Não será permitido que o aluno porte celular durante as instruções, salvo exceções definidas 

pela equipe de coordenação do Curso. 

2) O aluno somente será chamado para atender telefonema, durante a instrução, em caso de 

extrema necessidade. 

3) Não é permitido, em hipótese alguma, o uso de telefone para ligação interurbana. (Abrindo-

se exceção para os casos de extrema necessidade); 

4) Telefone da Base de Instrução será fornecido na semana administrativa. 

F. Formatura: 

As determinadas pelo Comandante do BPMChq; 

G. Transporte: 

1). Os alunos não terão direito ao uso das conduções colocadas à disposição do restante da 

unidade. Deverão utilizar seus próprios meios para sair ou entrar nesta OPM. 

 

6. O ALUNO RESIDENTE: 

 

A. Definição: 

1) O Aluno residente é o que, procedente de OM situadas em outros Municípios/Estados, por 

ocasião da sua apresentação na OPM, tenham solicitado alojamento e alimentação. 

2) Alojamento: 

Os Alunos residentes são responsáveis pela boa apresentação do alojamento, devendo manter 

suas camas arrumadas e seus objetos de uso pessoal guardados no armário. 

Durante o expediente, as ligações deverão ser feitas através do Coordenador. Fora do 

expediente, as ligações deverão ser feitas com o Oficial de Serviço. 
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7. ROTINA DO CEPTM - PATAMO: 

 

HORÁRIO ATIVIDADE 

06:00 horas Alvorada. 

06:30 às 06:45 horas Café. 

07:00 às 12:10 horas Instruções. 

12:10 às 13:30 horas Almoço. 

13:30 às 18:40 horas Instruções (2º Período). 

19:00 horas À disposição da Coordenação. 

  

8. CONCLUSÃO: 

 

  Este manual procurou reunir as experiências anteriores, através de conselhos, normas, 

modelos e outras informações que facilitem todo o processo de comportamento do aluno. 

  Atente, porém, que por melhor que sejam a organização, a administração, os Instrutores, 

Monitores e Auxiliares de Instrução, um curso vale por seus alunos, em inteligência, cultura, 

esforço e idealismo. 

 

Quartel do BPMChq em Campo Grande - MS, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

  

RIGOBERTO ROCHA DA SILVA – MAJ QOPM 

Comandante do BPMChoque 
Mat. 88973021 
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APÊNDICE “C”  

ENXOVAL DO ALUNO 

 

 02(dois) Uniformes de Instrução (Azulão manga comprida); 

 04 (quatro) camisetas pretas manga curta (sem desenhos ou detalhes); 

 01 (um) calção preto para educação física, sem listras ou desenhos; 

 02 (duas) meias brancas educação física; 

 01 (um) par de tênis para educação física; 

 01 (um) par de chinelos cor preta; 

 01 (uma) toalha de banho; 

 02(dois) Pares de Coturno; 

 02(dois) pares de meias pretas; 

 01 (um) Cinto N.A. de lona preta; 

 01 (um) Coldre preto de perna; 

 01 (um) Calção de banho preto (tipo sungão), sem desenhos ou detalhes (todo preto); 

 01 (um) Kit de limpeza de armamento; 

 01 (um) Kit de primeiros socorros; 

 01 (um) Kit de higiene pessoal (Sabonete, Toalha, Escova e Creme Dental, creme 

de barbear, barbeador, etc); 

 Kit Anotação: (Papel, lápis, caneta, borracha, etc); 

 Kit Costura: (linhas, agulhas, botões); 

 Lanterna (de preferência, pequena); 

 Bússola (Opcional); 

 01 (um) facão com bainha preta (opcional); 

 01 (um) canivete; 

 10 (dez) sacos de lixo 100 litros; 

 01 (um) cabo solteiro na cor preta, de 12 mm com 5 metros (CE, UIAA, TECPAR); 

 Tiras de borracha; 

 Sacos de gelo P, M e G; 

 01 (uma) lona plástica preta 2X2; 

 Cordeletes; 

 01 (um) colete balístico; 

 01 (uma) Pistola Taurus/PT 100; 

 Óculos de proteção e protetor auricular (stand de tiro); 

 01 (uma) camiseta branca e 01(uma) calça jeans; 

 07 (sete) recortes de pano na cor branca medindo 8X10 cm; 
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APÊNDICE “D”  

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

DATA ATIVIDADE  LOCAL  

05 de Julho Publicação do Edital SITE/BCG PMMS 

19 de Julho a 09 

de Agosto 
Realização das inscrições 

SITE PMMS 

(www.pm.ms.gov.br). 

16 de Agosto 
Publicação dos candidatos Inscritos e 

aptos para a Avaliação de Desempenho 

Físico 

SITE PMMS/BCG 

PMMS 

Previsão  

18 de Agosto 

25 de Agosto 
Inspeção de Saúde POLICLINICA/PMMS 

30 de Agosto Teste de Habilidades Específicas BPMCHOQUE 

02 de Setembro Divulgação da lista dos classificados SITE/BCG PMMS 

06 de Setembro 
Publicação dos candidatos Aprovados e 

Matriculados  
SITE/BCG PMMS 

15 de Setembro  
Teste de Habilidades Específicas 

Candidatos das coirmãs e outras 

instituições 

BPMCHOQUE 

16 de Setembro Apresentação dos Candidatos  BPMCHOQUE 

20 de Setembro Aula inaugural e Realização do Curso  BPMCHOQUE 

 

 

Quartel do BPMChq em Campo Grande - MS, 28 de junho de 2021. 
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